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DECISÃO

Processo Digital nº: 1001216-09.2022.8.26.0260  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Khronos Multiprocessos Ltda. e outro

Requerido: Este Juízo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcello do Amaral Perino

Vistos. 

1 - Trata-se de pedido de recuperação judicial efetuado por Khronos 

Plásticos e Metálicos Ltda e Khronos Multiprocessos Ltda, em consolidação processual e 

substancial, nos termos do artigo 69-J da Lei nº 11.101/2005.

De proêmio, concedo, diante do precedente verificado no Agravo de 

Instrumento nº 2226777-72.2021.8.26.0000, o parcelamento das custas iniciais em 6 (seis) 

vezes, devendo a primeira parcela ser depositada em 5 (cinco) dias, devendo a parte 

requerente comprovar o pagamento das demais parcelas no mesmo dia dos meses 

subsequentes.

2 - De outra banda, sabido que o processo de recuperação judicial é 

ferramenta legal do sistema de insolvência empresarial brasileiro que se destina a 

proporcionar ao empresário ou sociedade empresária em crise a oportunidade de 

renegociação de suas dívidas com seus credores, de modo a preservar a atividade 

empresarial e todos os benefícios econômicos e sociais que decorrem dessa atividade, tais 

como os empregos, a renda dos trabalhadores, a circulação de bens, produtos, serviços, o 

recolhimento de tributos e a geração de riquezas em geral.  

Com efeito, a capacidade da empresa em crise gerar empregos e renda, 

circular produtos, serviços, riquezas e recolher tributos é pressuposto lógico do processo de 

recuperação judicial e, neste contexto, o instituto da constatação prévia traduz o mecanismo 

apto a identificar, com segurança, a necessidade de identificação com segurança se a 

empresa requerente da recuperação judicial se enquadra na hipótese para a qual essa 
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ferramenta legal foi desenvolvida, sob pena de ser dispendido esforço judicial e legal em 

vão, a fim de se preservar atividades estéreis e não geradoras de quaisquer benefícios que 

justificassem o esforço imposto aos credores e à sociedade em geral.

Em resumo, a constatação prévia alcança seu escopo a partir da averiguação 

de regularidade da documentação técnica que acompanha a petição inicial, bem como das 

reais condições de funcionamento da empresa requerente, de modo a conferir ao Juízo 

condições mais adequadas para decidir sobre o deferimento ou não do início do processo de 

recuperação judicial.  

Feitas tais considerações, com fundamento no artigo 51-A, da Lei 

11.101/2005, incluído pela Lei 14.112/2020, determino a realização da constatação 

prévia destinada à verificação das reais condições de funcionamento das requerentes, 

com a realização de visita in loco à sede e eventuais filiais, bem como para que seja 

verificada a regularidade da documentação que acompanhou a inicial, visando o 

recebimento e processamento do pedido de recuperação judicial, observados os ditames 

legais; além da verificação da existência real da consolidação substancial evidenciada na 

exordial e o real valor do passivo.

Para realização dos trabalhos técnicos preliminares alhures mencionados 

nomeio empresa - LASPRO CONSULTORES LTDA, na pessoa do seu representante 

ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, com endereço na Rua Major Quedinho, Nº 111, 

18º Andar - centro - São Paulo/SP - CEP: 01050-030, telefones (11) 3211-3010, 

3255-3727, e-mail: lasproconsultores@laspro.com.br e oreste.laspro@laspro.com.br.

Intime-se o Perito Judicial por telefone ou e-mail, com urgência, 

cientificando-o de que o relatório/laudo preliminar deverá ser apresentado nos autos no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias (Art. 51-A, 2º, da LRF). 

A remuneração da expert será arbitrada posteriormente à apresentação do 

referido laudo, tendo como critério a complexidade e a qualidade do trabalho desenvolvido 

(Art. 51-A, §1º, da LRF). 

3 - Considerando que a viabilidade da empresa constitui pressuposto 

processual para a recuperação judicial e que a existência da atividade empresarial é 
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fundamento lógico desse tipo de processo, assinalo à requerente que o pedido de concessão 

de tutela de urgência somente será apreciado após a entrega do laudo pericial técnico e isto 

porque a constatação prévia determinada tem por escopo fornecer elementos suficientes a 

este Juízo acerca do deferimento ou não do processamento do pedido de recuperação 

judicial, com todas as consequências decorrentes de tal decisão.

Logo, enquanto não realizada a constatação prévia e deferido o 

processamento do pedido de recuperação judicial se constatado o cumprimento integral dos 

requisitos necessários, por inferência lógica, afere-se a ausência da probabilidade do direito, 

um dos requisitos necessários para a concessão da medida urgente nos moldes pretendidos, 

de modo que será apreciada no momento processual oportuno como dito alhures.

Providencie-se o chamamento do Perito Judicial para a realização dos 

trabalhos.  

Int. e Dil.

São Paulo, 10 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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